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EMENDA GERAL N° 008/2021

Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 020/2021, 
de 26 de março de 2021, que “Dá nome de Sarah Vitória 
de Melo Silva a Unidade Básica de Saúde (UBS) a ser 
inaugurada na Rua João Peres n° 825, Bairro Nova 
Piumhi, Município de Piumhi-MG e dá outras 
providências”.

O Vereador da Câmara Municipal de Piumhi, que esta subscreve, nos termos 

do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi, apresenta a seguinte 

Emenda Modificativa:

Art. 1o Altera-se a redação da ementa do Projeto de Lei n° 020/2021, passando a 

ter a seguinte redação:

“Dá nome de Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica de Saúde 

(UBS) a ser inaugurada na Rua Clodomiro Clóvis Cunha n° 86, Bairro 
Nova Piumhi, Município de Piumhi-MG e dá outras providências”.

Art. 2o Altera-se a redação do art. 1o do Projeto de Lei n° 020/2021, passando a ter 

a seguinte redação:

“Art. 1° Fica denominada Sarah Vitória de Melo Silva a Unidade Básica 
de Saúde (UBS) a ser inaugurada na Rua Clodomiro Clóvis Cunha n° 
86, Bairro Nova Piumhi, Município de Piumhi-MG”.

Art. 3o Permanecem inalterados os demais artigos do projeto.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo alterar a redação da ementa e do art. 1o do 
Projeto de Lei n° 020/2021, tendo em vista que foi informado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal (Ofício GAB n° 183/2021) o novo endereço da Unidade Básica de Saúde (UBS): Rua 
Clodomiro Clóvis Cunha n° 86, Bairro Nova Piumhi.

Piumhi/MG, 15 de junho de 2021.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA
Secretário/Relator CLJR e CSPPMUC
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